INDICAÇÃO Nº 
462
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias junto à Secretaria de Transportes, visando destinar recursos, ao Município de Angatuba, para a realização de obras na ponte da Rodovia João Carlos Ramos Nogueira, naquela cidade.

JUSTIFICATIVA




A ponte da Rodovia João Carlos Nogueira localizada nas proximidades do Mercado Municipal encontra-se em péssimas condições de uso.

A ponte é muito utilizada pelos munícipes que estão temerosos com o estado de conservação e os possíveis problemas e danos que dele podem advir, tanto para os veículos, como para a saúde dos usuários.




Há de se lembrar, que as vias de acesso são vitais para o desenvolvimento do município, para a viabilidade de melhoramentos e infra-estrutura da região, enfim, para a melhoria da qualidade de vida das famílias. 

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que, a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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